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GERENCIAMENTO DE POLICIAMENTO OSTENSIVO 

(Cap PM HERMES José de Melo1) 

A idéia de gerenciar policiamento ostensivo não se confunde a de gerenciar 
pessoal nem com a de dimensionar efetivo. Gerenciar Policiamento Ostensivo 
é direcionar o emprego e atuação do policial fardado, buscando diminuir o 
índice de ocorrências policiais. Gerenciar pessoal é a técnica de selecionar, 
formar e desenvolver os recursos humanos de uma organização e dimensionar 
efetivo é quantificá-lo nos locais de risco do modo judicioso. 

Neste breve artigo não se vai levar em consideração todos os tipos de 
atendimento policial - mesmo porque ainda não há consenso quanto às 
atribuições das polícias militares no Brasil, variando de policia para policia e de 
uma política de comando a outra - analisar-se-á apenas as que 
inquestionavelmente, são ocorrências típicas de polícia de segurança, 
deixando-se de lado as caracterizadas como de polícia administrativa. 

A atuação do policial frente a um ilícito penal, pelo dano que provoca a ordem 
pública é o que mais caracteriza a missão das policias militares, e assim ele 
servirá de referência na explanação do tema. 

Também não se pretende discorrer demoradamente acerca da missão das 
Polícias Militares (PPMM), do mesmo modo que não se pretende delongar-se 
na classificação, mais doutrinária que pratica, do que vem a ser policia seja 
administrativa da preservação da ordem pública, de costumes, geral, judiciária, 
de segurança, etc. 

Pretende-se, no entanto, estipular uma referência aos limites de atuação das 
polícias militares fixando-a ao chamado ciclo de polícia. 

Discorrei sobre o tema, à medida em que, estabelecerei definições que 
facilitem a comunicação da idéia. 

Crime Passional 

E aquele praticado por pessoas tomadas, momentaneamente, por forte 
emoção que pressiona o seu agir. Não é só praticado por mero ciúmes como 
se pode pensar inicialmente, mas o também praticado por amigos, vizinhos e 
parentes, aí incluídos os chamados por RATTON JUNIOR (1996) de 
homicídios de proximidade e os por motivos fúteis. 

 

                                                            
1 O Capitão HERMES è Presidente da Comissão para Elaboração e Consolidação da Doutrina 
na PMPE e ocupa o cargo de Subcomandante do Centro de Formação e Aperfeiçoamento de  
Praças 



Crime Opcional 

É aquele praticado por livre deliberação e premeditação do autor, incluindo-se 
aí os praticados por membros de organizações criminosas e por criminosos 
habituais ou como RATTON JUNIOR (1996) procurou definir de criminalidade 
de rua e homicídio de extermínio. 

O agente opta pela alternativa de infringir as regras penais. 

Crime Patológico 

E aquele praticado em virtude de anormalidades mentais. Por ser em menor 
número não será fruto de análise neste artigo. 

Estas classificações de crimes acima apresentadas por AMARAL (1999), (em 
que pese existirem tantas outras, principalmente em sede do Direito penal), é, 
a meu ver, a que melhor se adéqua à atividade de polícia ostensiva. 

Ciclo Completo de Polícia 

Conjunto de ações desencadeadas ordenadamente pelas polícias de 
segurança pública visando prevenir (lato senso) a prática de ilícitos penais. 
Inicia-se com a prevenção (estrito senso) e finda com a repressão mediata. 

Para preveni-los ou reprimi-los, os policiais praticam uma série de atos que 
começam na orientação de potenciais vitimas (prevenção), passa pela 
averiguação de anormalidades (prevenção, dissuasão); advertência 
(dissuasão); perseguição (coibição); dominação (coibição, repressão); prisão 
(repressão imediata); autuação em flagrante delito (repressão imediata) ou 
lavratura do Termo Circunstanciado de Ocorrência (TCO) (repressão imediata) 
e a investigação (repressão mediata), formalizada por meio de inquérito 
policial. 

O ciclo de policia, sob o prisma policial, inicia-se com a orientação e finda com 
a constatação da materialidade do delito e com a indicação da autoria. Do 
ponto de vista do cidadão, tal ciclo vai desde a sensação de segurança 
subjetiva (com a ação de presença real) até a sensação de segurança objetiva 
(com uma eficaz responsabilização dos autores). 

Aqui se começa a desenhar a lógica do como se deve manejar o policiamento. 
Os atos serão praticados em função do tipo de crime e da etapa do ciclo de 
policia em que se encontra. Se passional ou opcional ou se deve buscar-se a 
prevenção ou repressão. 

Ação de Presença 

Consiste na efetiva ou potencial cobertura da polícia ostensiva em determinada 
área e que inspira na comunidade sensação de segurança subjetiva. 



A ação de presença pode ser real ou potencial. 

A primeira consiste na presença física efetiva da policia ostensiva por  no local 
de risco. Ressalve-se que local não é um ponto, mas, sim, uma área. 

A Segunda, ou seja, a ação de presença potencial, é a capacidade do 
policiamento ostensivo se deslocar, num espaço de tempo mínimo, para o local 
onde uma ocorrência policial é eminente ou já se tenha verificado. 

Também não se deve confundir ação de presença real com policiamento 
estático e nem ação de presença potencial com patrulhamento. O policial deve, 
a todo tempo, patrulhar para maximizar os efeitos da ação de presença. 

O que melhor caracteriza a ação de presença real é exatamente o fato de o 
policiamento ser visto pelas pessoas do local. Se não é ser visto, a ação de 
presença é potencial. 

A ação de presença potencial é ampliada na medida em que se diminui o 
tempo de resposta, assim como, uma maior mobilidade maximiza tanto a ação 
de presença real quanto a potencial. 

Sensação de Segurança Subjetiva 

Crença, em grau variável, na ausência de risco. 

Segurança Objetiva 

Efetiva ausência de risco, em grau variável, resultante do grau de 
operacionalidade da policia de segurança pública. 

Fatores do Crime 

São desestruturas socioeconômicas crônicas que contribuem para a conduta 
criminosa das pessoas. Por exemplo: desemprego, pobreza; impunidade.  

Não existe uma relação direta de causa e efeito que justifique uma em atitude 
criminosa. Não se pode afirmar que ao ocorrer um evento, um crime 
acontecerá, nem se pode dizer que se não ocorrer um outro evento em crime 
não acontecerá. Pode-se apenas concluir que existem fatores e circunstâncias 
do crime. 

E comum se tentar atribuir a um único ou alguns acontecimentos a condição de 
causas de outros. Entretanto, especialmente nas ciências sociais, tende-se a 
aceitar que as multiplicidades de condições reunidas tomem prováveis as 
ocorrências de um determinado fenômeno. No caso do estudo da 
criminalidade, não existe condição indispensável à sua prática. 

Não ha associação entre um pré-requisito indispensável e um efeito criminoso. 
(AMARAL-1999) 



A criminologia, ultimamente, tem apontado "as causas" do crime como 
múltiplas. Variáveis ligadas à personalidade, outras estruturais e ainda outras 
circunstanciais, que, se não determinam, certamente condicionam o 
comportamento do criminoso como: frustrações, fome, desemprego, carência 
de educação e saúde, impunidade, álcool, aglomeração. 

Circunstâncias do Crime 

Diversas definições têm sido utilizadas para classificar variáveis ligadas à 
prática criminal: fatores; circunstâncias; causas; motivos; elementos. Aqui 
procurei separá-las e classificá-las em apenas duas: circunstância e fatores, 
buscando um princípio que determine o que é e o que não é atribuição legal da 
policia, de modo a, mais a frente, delimitar seu campo de atuação, que não 
pode ser ilimitado. 

As circunstâncias do crime são particularidades eventuais que influem na 
conduta das pessoas favorecendo a prática de ilícitos penais. Por exemplo: 
ingestão de bebida alcoólica; aglomeração de pessoas; ou até mesmo outro 
crime menos grave como o porte ilegal de arma. 

Para prevenir, a PM atua diretamente nas circunstâncias do crime, porém, 
assim não o faz em relação aos fatores. 

Observe-se que nas circunstâncias do crime as pessoas estão de posse de 
urna condição momentânea. O autor ou a vitima “ESTÁ embriagado”, 
entretanto, em breve, ficará sóbrio. 

Já a presença dos fatores do crime se protrairá no tempo mesmo após sua 
prática. Os envolvidos “SÃO excluídos”, e não “ESTÃO excluídos”, enquanto 
que, nas circunstâncias, os envolvidos “ESTÃO embriagados” e não “SÃO 
embriagados”. 

As circunstâncias do crime podem ser os efeitos dos fatores do crime, porém 
não se deve contundi-los. Por exemplo: uma pessoa pode ingerir bebida 
alcoólica com frequência porque está desempregado. O álcool é uma 
circunstância, já o desemprego é um fator. Outro exemplo mais comum: a falta 
de iluminação em determinada área. Em função dessa circunstância o 
policiamento deve ser alocado. Não cabe a policia, como se pode ver, a 
manutenção da iluminação pública. 

Prevenção Lato Senso 

Ciclo de ações desenvolvidas pela policia de segurança que visa diretamente a 
diminuição do índice de criminalidade e indiretamente proporcionar sensação 
de segurança à população. 



O ciclo de policia é essencialmente preventivo. Este é o seu objetivo. Até 
quando se reprime, como se verá em seguida, estará se prevenindo 
indiretamente. 

E imponente constatar que, preservar a ordem pública, a incolumidade das 
pessoas e do patrimônio e, constitucionalmente, uma finalidade comum a todos 
os órgãos de segurança. A ação de preservar tem uma natureza, 
eminentemente, preventiva. Assim, até o ato de reprimir tem seu componente 
de prevenção. 

Subdividi-se a prevenção lato senso em: prevenção escrito senso; dissuasão; 
coibição; repressão imediata e repressão mediata. 

Prevenção Estrito Senso  

Ação policial de antecipação aos eventos criminais pela orientação da 
população (crimes por opção) e pela identificação e controle das circunstâncias 
do crime (crimes passionais).  

Exemplo I: num local, muitas senhoras são furtadas ao subirem num ônibus 
por usarem a bolsa na parte posterior do corpo. Previne-se esta prática 
alocando policial fardado que oriente as potenciais vítimas.  

Exemplo 2: identificou-se que em um determinado local há elevado índice de 
crimes condicionados à ingestão de bebida alcoólica. Realiza-se a prevenção 
evitando, controlando ou diminuindo esta circunstância.  

A ação de presença real previne (estrito senso) o crime passional pelo 
"combate" as suas circunstâncias assim como pode prevenir os crimes por 
opção mediante orientação da população naquele local de risco. A ação de 
presença real não surte o efeito desejado frente aos crimes por opção já que o 
desestímulo é passageiro, e o criminoso optará por praticá-lo em outro local.  

Os fatores do crime são mais vinculados aos crimes por opção e, portanto, 
mais difíceis de ser prevenido, estrito senso. Sua "prevenção" se dá 
indiretamente pela coibição e pela repressão.  

As circunstâncias do crime são mais vinculadas aos crimes passionais que aos 
por opção, e, portanto, a prevenção estrito senso é mais eficaz naquele tipo de 
crime. Difícil prevenir controlando as circunstâncias dos crimes por opção, isto 
porque neles não se tem circunstâncias preestabelecidas, elas são "criadas" 
convenientemente pelo autor.  

Tentar prevenir roubo a banco com ação de presença real é infrutífero. Para 
evitá-lo melhor se investir na coibição e repressão, ou seja, deve-se investir na 
ação de presença potencial (diminuição do tempo de resposta) e no processo 
de investigação criminal.  



LAZZARINI (1996) comunga com esta premissa "a atividade policial preventiva 
é limitada, pois se a ostensividade, por um lado, inibe a prática delitiva, por 
outro alerta o indivíduo predeterminado ao crime que passa a evitar o policial, 
agindo longe das suas vistas." O policial militar ao ser dimensionado em função 
das potencialidades do seu local de trabalho para atuar. (orientando; 
averiguando; advertindo), deve estar informado dos dados relativos às 
circunstâncias do crime e ao perfil do crime, do criminoso e da vítima.  

Estes dados devem ser coletados e processados eficientemente. O primeiro 
meio de coleto é o Relatório de Ocorrência Policial (ROP). Este deve ser 
constantemente trabalhado no sentido de se alinhar com as necessidades da 
Instituição. Além de produzir informações necessárias a um otimizado 
dimensionamento do efetivo; a definição dos locais de risco e a um 
gerenciamento eficiente, pode e deve proporcionar outras informações e 
fatores do crime que indiquem com mais clareza e concretude a cota de 
responsabilidade dos demais órgãos do sistema de segurança pública.  

Dissuasão  

Ação policial que consiste na desestimulação à potencial prática de ilícitos 
penais. Muitas vezes é obtida pela própria ação de presença real.  

Pode ser objetiva: quando o provável infrator desiste, momentaneamente, de 
praticar um ilícito penal. Alguém decide praticar um crime (nestas situações de 
premeditação, o crime, quase sempre, é por opção) e ao se deparar com um 
policial desiste de sua empreitada naquele local ou momento, muito embora 
possa retomar seu intento na "próxima esquina".  

Subjetiva: quando o pretenso infrator muda de fato de idéia de praticar uma 
infração penal, como no caso de uma eminente agressão que não se consuma 
porque um policial chegou ao local.  

Observa-se que a ação de presença pode dissuadir mais eficazmente nos 
casos de crimes passionais que nos por opção, já que no primeiro caso a 
dissuasão é efetiva e no segundo é momentânea.  

A presença real do policial ostensivo nos locais de risco desestimula a prática 
do crime passional, como também, a presença potencial (tempo de resposta 
diminuto) previne-os quando se sabe que a maioria destes crimes são 
cometidos por pessoas ditas próximas (amigos, parentes, vizinhos, próximos 
ocasionais) e antecedidos por conflitos resolúveis ou outros sintomas como 
discussões e bate- bocas.  

Esta premissa é que vêm levando a desconcentração das atividades dos 
Batalhões de Polícia (o que faz também estender o gerenciamento do 
policiamento ostensivo e o princípio da responsabilidade territorial aos níveis de 
execução), transformando-os, como no Estado Pernambuco, em Núcleos de 



Segurança Comunitária e nos Centros Integrados de operações de Defesa 
Social (CIODS) estes últimos caracterizados pela mobilidade.  

A própria sociedade percebe antecipadamente os conflitos e não querendo sua 
radicalização ou "estrangulamento" busca a interferência do Estado através do 
policial ostensivo para composição das suas "lides". Estes Centros como os 
Núcleos são preparados para solucionar ocorrências, inclusive, aquelas de 
menor potencial ofensivo lavrando-se o Termo Circunstanciado de Ocorrência.  

Observe-se que ao dissuadir, o policial também realiza uma prevenção indireta.  

A dissuasão age nas fases da cogitação e/ou preparação do "iter criminis".  

Coibição  

Ação policial interventora que impede a consumação de um ato ilícito penal.  

A coibição também é uma prevenção indireta, pois sinaliza aos outros 
integrantes da comunidade que o Estado não irá aceitar a prática de atos 
similares.  

Toda coibição culmina numa repressão, seja imediata ou mediata, pois o crime 
iniciado e não consumado por circunstâncias alheias à vontade do agente é 
fato punível (crime tentado).  

A coibição age na fase da execução do “iter criminis".  

A coibição aumenta quando se eleva a ação de presença potencial.  

A ênfase nesta etapa minimiza a prática tanto de crimes por opção quanto dos 
passionais.  

Repressão  

Ação policial voltados para a responsabilização dos culpados pela prática de 
ilícitos penais tentados ou consumados.  

A repressão pode ser imediata (do momento da prisão física do autor à 
conseqüente autuação em flagrante) ou mediata (quando se desenvolve na 
competente investigação criminal).  

Nesta tecla é onde se dá a primeira descontinuidade do ciclo de polícia. A 
prisão é uma só. Existe o ato material da prisão e o ato formal de 
responsabilização.  

A Segunda descontinuidade no ciclo de polícia reside no fato da repressão 
mediata ser realizada por polícia distinta da que iniciou a repressão imediata.  

Há quem entenda que a repressão imediata ocorre com a prisão física sem 
considerar este aspecto de que a lavratura do auto de prisão em flagrante é 



uma decorrência direta e indeclinável da prisão física (ou seja, da repressão 
imediata), e considerar a repressão mediata a partir desta autuação incluindo-
se a investigação criminal, O que, como já exposto, não faz sentido lógico. A 
atividade de polícia judiciária inicia-se com a repressão imediata, ou seja, com 
a prisão física da pessoa responsabilizada pelo ato ilícito.  

Assim também pensa SIEBIGER JÚNIOR (1997) "... a polícia de preservação 
da ordem pública abrange as funções de polícia preventiva e parte da polícia 
judiciária denominada de repressão imediata".  

Pelos mesmos motivos que a coibição, a repressão também é uma prevenção 
indireta. Neste ponto cumpre ressaltar que a impunidade é um dos maiores 
encorajadores da criminalidade. A impunidade é um dos fatores condicionantes 
do crime, ou seja, o índice de impunidade encontra-se numa relação direta com 
o da criminalidade.  

A repressão, de modo geral, previne (lato senso) tanto os crimes por opção 
quanto as passionais. A certeza de punição freia tanto os autores habituais 
quanto os eventuais.  

A relação crime praticado versus apuração (homicídios, por exemplo) deve ser 
um referencial contínuo no gerenciamento da atividade policial a lhe indicar uni 
índice de medição da produtividade. Fundamental, portanto, a atividade 
investigativa e da polícia cientifica nesta repressão (prevenção lato senso).  

Tempo de Resposta  

Lapso temporal decorrido entre o acionamento da estrutura policial e a 
chegada ao local da ocorrência de um integrante da mesma.  

O tempo de resposta é diminuído na medida em que:  

1) aumenta o efetivo da atividade fim;  

2) aumenta a mobilidade do efetivo;  

3) otimiza o dimensionamento do efetivo da atividade fim;  

4) diminui o tempo de engajamento nas ocorrências (o que indiretamente é 
o mesmo que aumentar o efetivo nas mas);  

5) otimiza o sistema de comunicações.  

A mobilidade, por sua vez, é aumentada quando se motoriza o policiamento. 
Considerando o trânsito nas grandes capitais, a motocicleta é uma boa opção.  

O efetivo nas ruas é aumentado quando:  

1) mais policiais são soim contratados;  



2) retira-se o policial da atividade meio.  

Retira-se o policial da atividade meio:  

1) terceirizando serviços;  

2) melhorando sua produtividade.  

Melhora-se a produtividade de um modo geral:  

1) investindo em tecnologia;  

2) promovendo curso de especialização e instrução de manutenção;  

3) padronizando e criando procedimentos, sistemas e métodos.  

O tempo de resposta é um conceito relevante para a atividade policial. De 
fundamental importância para prevenir (lato senso) tanto os crimes passionais 
quanto os por opção, consumados ou tentados. Sabe-se que nos primeiros, 
sintomas como discussões, brigas c ameaças antecedem a radicalização dos 
conflitos. A chegada em breve espaço de tempo de policiais tende a 
equacionar o problema evitando-se um mal maior. Atuará o policial 
dissuadindo.  

No segundo caso, nos crimes por opção, dificilmente o policial conseguirá 
preveni-los ou dissuadi-los. A melhor atuação será na coibição e repressão. 
Um deslocamento rápido ao local do crime potencializará uma ação de sucesso 
numa perseguição e possivelmente prisão.  

Delimitação da Atividade Policial  

Percebe-se que, muito embora se queira alargar o conceito de segurança 
pública, a sua delimitação é fundamental para melhor se focalizar o problema e 
em conseqüência apresentar soluções mais objetivas.  

Sem aprofundar a questão da missão das PPMM pode-se, resumidamente, 
concluir que a sua missão constitucional é fazer polícia ostensiva com a 
finalidade (comum a todas as outras polícias) de preservar a Ordem Pública, a 
incolumidade das pessoas e do patrimônio e, residualmente, fazer a polícia 
judiciária militar estadual. Além destas atribuições comuns a todas as PPMM, à 
de dos Pernambuco, ainda cabe o asseguramento das liberdades e das 
garantias individuais (art. 101 da CE/89). Sem embargo do que ora foi exposto, 
necessário se faz analisar, ainda, o DL 667/69; o R-200; o Código de Trânsito 
Brasileiro; a Lei de Organização Básica da PMPE; a Lei Estadual n°11.200 de 
30JAN95 (define a estrutura e organização do Poder Executivo Estadual, 
dispõe sobre a competência das secretarias do Estado, cria a Secretaria de 
Cultura e dá outras providências); a Lei n°11.206 de 31MAR95 (dispõe sobre a 
política florestal do Estado de Pernambuco e dá outras providências) e, 



finalmente, a Lei n° 11.629 de 28JAN99 (dispõe sobre a estrutura 
organizacional do Poder Executivo Estadual, cria e extingue cargos e dá outras 
providências) o que, porém, foge ao intento deste artigo, (surpreende 
encontrar, ainda, quem insista em dizer que a missão das PPMM está claro na 
Constituição).  

Para delimitar o campo de ação das PPMM fiquemos, apenas, com a sua 
atribuição de fazer polícia ostensiva para preservação da ordem pública.  

Iniciemos com a incerteza do que vem a ser ordem pública: "...nada mais 
incerto em direito do que a noção da ordem pública..." diz LAZZARNI (1996). 
Ao mesmo tempo esclarece que ordem pública pode ser entendida em três 
acepções: salubridade pública; tranquilidade pública e segurança pública. A 
primeira trata do funcionamento dos sistemas de saúde e saneamento básico. 
A segunda cuida do funcionamento dos sistemas trabalhistas, habitacional, 
carcerário e agrário. E, finalmente, segurança pública que encampa os ilícitos 
penais, ou, como ensina, mais uma vez LAZZARINI (1996), como sendo "o 
estado anti-delitual. que resulta da observância dos preceitos tutelados pelo 
Código Penal Comum e pela Lei das Contravenções Penais, com ações de 
polícia repressiva e preventiva típica".  

REZENDE (2000) entende, ainda, que para estes três campos funcionarem 
bem é necessário "um bom estruturado sistema educacional".  

Claro está, porém, que a atividade de polícia de segurança não se liga, 
diretamente, àqueles fatores condicionantes como forma de prevenir a prática 
do crime, pois estão além do que cabe à atividade policial no campo da 
segurança pública. Nesse tópico também converge SILVA FILHO (2000) ao 
afirmar que "policia realmente não controla as causas dos crimes. Ela existe 
justamente porque outros fatores psicológicos, morais e sociais podem falhar 
ao lidar com as causas". Não cabe às instituições policiais executar ações 
voltadas à minimização da fome, do desemprego ou, ainda da falta de 
educação, isto seria desvio de função.  

Como de costume LAZZARINI (1996) esclarece melhor este ponto ao afirmar 
que "a polícia cuida essencialmente das manifestações criminosas. Atuando 
preventiva ou repressivamente ela está lidando com o indivíduo predisposto à 
ilicitude pelos fatores sociais já abordados ou endógenos, sobre os quais ela 
não tem e nem poderia efetivamente ter o controle. E. mesmo assim, a polícia 
é apenas parte de todo um conjunto de órgãos que de forma sistêmica atuam 
no ciclo da prevenção criminal".  

Mesma posição defende JOBIM (1995): "a concepção ampla da política de 
segurança, que não envolve só e exclusivamente as atividades de polícia, mas 
que envolve também as condições de moradia, de saúde, de educação e de 
espaço de trabalho da população brasileira".  



Sabe-se, porém, que, os fatores existem e que suas consequências, mais cedo 
ou mais tarde, levarão ao aumento da criminalidade e que, embora não se 
deva atuar diretamente promovendo, por exemplo, escolas dentro de quartel, 
gerenciando bolsa de emprego ou desenvolvendo projetos de distribuição de 
renda ou de comida, deve o policial, agora inserido numa filosofia de polícia 
comunitária, participar indiretamente da diminuição das conseqüências dos 
fatores condicionantes dos crimes. Ele deve atuar como um catalisador junto a 
comunidade e outros órgãos oficiais, desde o nível gerencial mais inferior até 
os mais altos.  

Se um comandante de pelotão de uma cidade do interior do Estado ou um 
Gerente de Núcleo de Segurança Comunitária, como é no Estado de 
Pernambuco, detectar, através do ROP, por exemplo, que a falta de crianças 
na escola está ligada a prática de determinado crime, deve ele canalizar 
esforços junto aos diretores de escolas (por exemplo) ou outras autoridades no 
sentido de minimizar o problema. Pode e deve, este gerente, até mesmo utilizar 
a comunidade através de suas diversas organizações ou dos Conselhos de 
Segurança (quando houver) para conseguir tal intento. A comunidade deve 
ocupar seu espaço de responsabilidade pelas conseqüências dos fatores junto 
aos demais órgãos do sistema.  

Antes do ciclo de polícia, que começa na prevenção estrito senso e termina na 
repressão mediata, os fatores existem. Devem ser trabalhados e cobrados dos 
diversos órgãos responsáveis de modo a dizer para a sociedade que não é só 
a instituição policial que deve ser responsabilizada pela criminalidade. Antes e 
depois da policia, existem outros subsistemas que são co-responsáveis pela 
segurança pública e que falharam.  

Iniciando-se tal ciclo, inicia-se o gerenciamento do policiamento (aí mais um 
aspecto da polícia comunitária: a comunidade participa deste gerenciamento). 
Findando o ciclo, adentram-se nos demais subsistemas também co-
responsáveis pela segurança pública.  

Da repressão, consubstanciada no inquérito, se sucede a denúncia pelo 
Ministério Público (MI). Desta se desenvolve o processo pela justiça penal que 
culminaria numa condenação. A partir daí o condenado ingressa no sistema 
prisional que caberia devolvê-lo ressocializado para a sociedade.  

Quando um egresso comete um crime o sistema carcerário deveria ser 
responsabilizado e não o sistema policial.  

Qual o percentual de fugitivos e reincidentes que foram recolhidos aos 
sistemas prisional? Das ocorrências criminosas quantas efetivamente são 
transformadas em inquérito e deste quantos são concluídos? denunciados? ou 
geraram sentenças condenatórias, absolutória ou prescrição? Sabe-se que a 



impunidade é uma realidade noticiada não só pelos grandes, estudiosos do 
sistema criminal, mas até pelos diversos meios de comunicação.  

Depreende-se de tudo exposto que a deficiência no sistema de segurança 
pública não deve ser creditada, exclusivamente, na "conta" das polícias. 
Entretanto a sua cota de responsabilidade pode ser conduzida de forma mais 
eficiente e eficaz observando-se princípios básicos de gerenciamento de 
policiamento ostensivo.  
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